
Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

PÁGINA 1 de 5

PREFEITO MUNICIPAL
 MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Vice-Prefeito
 JURACI RODRIGUES DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
 REGINALDO REIS FERNANDES
Secretaria Municipal de Saúde
 JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA
Secretaria Municipal de Junta Militar
 ELIDIANO DA SILVA SCHAUSST
Secretaria Municipal de Finanças
 CRISTIANE FREITAS DEFENDI SILVA

LEI Nº 445 SANCIONADA EM 07/03/2017

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VICENTINA- MS

TELEFONES ÚTEIS

TELEFONES ÚTEIS.......................................................01
PORTARIA................................................................................02
LICITAÇÃO...............................................................................03
ATA SESSÃO CÃMARA...........................................................04

Secretaria Municipal de Assistência Social
 ELAINE APARECIDA MENDES
Secretaria Municipal de Educação
 JOÃO GOMES DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração e Gestão
 LUCIANO LIMA DA SILVA
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
 MARCOS ANTONIO BARBOSA
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
 JOSÉ QUINTILIANO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete
 ELENILDO DOS SANTOS BARBOSA

Prefeitura (67) 3468 -1156
Câmara Municipal (67) 3468 - 1262
Conselho Tutelar (67) 3468 - 1740 
Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891
Polícia Civil (67) 3468 - 1187
Polícia Militar (67) 3468 - 1195
Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071
Posto de Saúde Vila Rica (67) 3468 - 8055
Posto de Saúde São José (67) 3468 - 9080
Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850
Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000
Escola E. São José (67) 3468 - 9041
Posto de Saúde Vicentina (67) 3468 - 1016
DETRAN (67) 3468 - 1204
Hospital Municipal (67) 3468 - 1196
SANESUL (67) 3468 - 1279

SUMÁRIO
pmvicentina@vicentina.ms.gov.br

sminfraestrutura@vicentina.ms.gov.br 
(Secretaria Municipal de Infraestrutura)

smas@vicentina.ms.gov.br 
(Secretaria Municipal de Assistência Social)

smma@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente)
smturismo@vicentina.ms.gov.br 

(Secretaria Municipal de Turismo)
financas@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Finanças)
sme@vicentina.ms.gov.br

(Secretaria Municipal de Educação)
sms@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Saúde)

smesporte@vicentina.ms.gov.br
(Secretaria Municipal de Esporte)

comunicacao@vicentina.ms.gov.br
tributos@vicentina.ms.gov.br

contabilidade@vicentina.ms.gov.br
controladoria@vicentina.ms.gov.br

gabinete@vicentina.ms.gov.br
licitacao@vicentina.ms.gov.br

pmengenharia@vicentina.ms.gov.br
procuradoria@vicentina.ms.gov.br

rh@vicentina.ms.gov.br
vicentina@vicentina.ms.gov.br

E-mails

ANO - 7 No 1.089 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA 18 DE DEZEMBRO DE 2023



PÁGINA 2 de 5

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

PORTARIA

ANO - 7 No 1.089 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA 18 DE DEZEMBRO DE 2023

LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 252/2023 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2023

“Conceder Licença para Participação
em Curso Especifico de Formação do INSS 
a servidora pública municipal que menciona 

e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município, e atendendo ao 
disposto no art. 36 da LEI COMPLEMENTAR Nº 061/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora IÉLITA CAROLINA OLIVEIRA COSTA, ocupante do Cargo de Provimento efetivo de Fiscal de Tribu-
tos Municipal e de função de confiança de Superintendente de Receita e Controle, Licença para participação em curso especifico de 
formação do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), com início em 03 de janeiro de 2024.

Art.2º - O afastamento da servidora para participação no referido curso não poderá ser superior a vinte e quatro meses, nos termos 
do §2º da lei complementar.

Art.3º - Durante o afastamento para participação no curso de formação, a servidora não fará jus à remuneração do cargo, conforme 
estabelecido no §3º do art. 36 da referida lei complementar.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 131/2023
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2023

O Município de Vicentina/MS, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, 
modalidade tomada de preço nº. 003/2023, que visa a Contratação de empresa para execução da CONSTRUÇÃO QUADRA 
COBERTA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA ALVES FEITOSA DESTE MUNICIPIO DE 
VICENTINA/MS, com a abertura de propostas realizada no dia 13 de Dezembro de 2023, às 08h00min, sagrando-se vencedora 
a empresa ENGENHASUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor total de R$ 576.150,81, (Quinhentos e 
setenta e seis mil, cento e cinquenta reais e oitenta e um centavos).

Vicentina/MS, 13 de dezembro de 2023.

LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA
Presidente C.P.L.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2023
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2023

O Município de Vicentina/MS, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento geral, que a licita-
ção, modalidade tomada de preço nº. 003/2023, que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIA ALVES FEITOSA, no Município de Vicentina/
MS, com a abertura de propostas realizada no dia 13 de dezembro de 2023, às 10h00min, sagrando-se vencedora a empresa DIAS 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor total de R$ 1.594.544,81, (Um milhão, quinhentos e noventa 
e quatro mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos).

Vicentina/MS, 13 de Dezembro de 2023.

LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA
Presidente C.P.L.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2023
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2023

O Município de Vicentina/MS, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, 
modalidade tomada de preço nº. 005/2023, que visa a Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA DE MODERNIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E REPOSIÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA COM LUMINÁRIAS PÚBLICA DE LED DE 50W E 150W NOS DISTRITOS TRÊS IRMÃS, 
POTREIRITO, VILA RICA E MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA DA IGREJA NOSSA SENHORA RAINHA DOS 
APÓSTOLOS COM POSTES ORNAMENTAIS E LUMINÁRIAS LED DE 100W NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
VICENTINA/MS, com abertura de propostas realizada no dia 13 de dezembro de 2023, às 13h00min, sagrando-se vencedora a 
empresa VALBERTO COSTA FILHO LTDA, com o valor total de R$ 275.745,26 (Duzentos e setenta e cinco mil, setecentos 
e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos).

Vicentina/MS, 13 de dezembro de 2023.

LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA
Presidente C.P.L.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2023
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 01, AO CONTRATO Nº. 125/2023

PARTES:  MUNICÍPIO DE VICENTINA
                     MS DIAGNOSTICA LTDA

OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, nos termos do art. 65 da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, determina o apostilamento ao Contrato nº. 125/2023, de alteração da dotação orçamentária à Cláusula Décima do Contrato 
Original, firmado com a empresa MS DIAGNOSTICA LTDA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.302.0012.2036 – Manutenção das ações da média e alta complexidade
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.600.0000 – Transferência fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do governo federal = atenção especializada – bloco de 
manutenção das ações de serviços públicos de saúde.

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições do Contrato nº. 125/2023, firmado em 24 de julho de 2023 permane-
cem inalteradas.
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DATA: 30 de novembro de 2023.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal.
                                  JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA, Gestora do Fundo.

Às dezenove horas do dia 05 de dezembro do ano de 2023, os Vereadores pertencentes a este Poder Legislativo, reuniram-se 
em Sessão Ordinária, na qual foi aberta pelo Senhor Presidente José da Silva Machado, presente a Vereadora Cleide de Oliveira 
Dalla Vale e os Vereadores, Estanisley Costa Silva, Francisco José da Cruz, José Pereira de Figueiredo, Lupércio Nantes Castilho, 
Eliaquim Schausst. Foram registradas as ausências dos vereadores João Ribeiro de Lima e Petruça Lourenço da Silva Ao declarar 
aberta a presente sessão, o senhor presidente solicitou que em pé cantássemos o hino municipal logo após solicitou a leitura da ata 
da sessão anterior, na qual após ser lida, foi colocada em discussão e votação, e aprovada pelo Plenário. Em seguida foi realizada 
a Leitura do Ofício OF1-1888/2023-PM Vicentina-CR 948125/2023/MIDR/CAIXA- Ofício de celebração ao Legislativo contrato de 
Repasse nº948125/2023-Operação 1089554-65 que tem por finalidade “ Manutenção de estradas Rurais, na ordem de 11.251,436 
(onze milhões duzentos e cinquenta e um mil quatrocentos e trinta e seis reais), tendo o Município de Vicentina a aportar , a título 
de contrapartida de 20.000,00 (vinte mil reais), sendo o prazo de vigência do Contrato de Repasse é até 26/11/2027. Na ordem do 
dia foi realizada a leitura do parecer da comissão de finanças e orçamento que analisou o projeto de lei nº009, de 29/08/2023, que 
estima a receita e fixa a despesa do município de Vicentina-Estado de Mato Grosso do Sul, para o exercício de 2024. ” Colocado 
em discussão e votação sendo aprovado, Em seguida foi colocado em primeira votação, sendo aprovado. Logo após foi realizada a 
leitura do projeto de lei nº 015 de 30 de novembro de 2023, que “ Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação com as 
doações dos imóveis que menciona, e dá outras providências. ” Logo após leitura do requerimento de urgência especial nº033/2023 
de autoria da mesa e demais vereadores, sendo aprovado. Logo após os referidos projetos foram encaminhados para análise das 
comissões permanentes. Em seguida foi realizada a leitura do parecer das comissões que analisaram o projeto de lei nº014/2023, 
contratação de profissional, para prestação de contas dos convênios em Brasília. Sendo o referido aprovado por unanimidade, logo 
após foi encaminhado a votação o projeto de lei 015/2023, referente a desafetação com doações dos imóveis que menciona e dá 
outras providências. Em discussão e votação, sendo aprovado. Não havendo mais nada a ser tratado na ordem do dia, foi colocada 
a palavra livre, ninguém fez uso da palavra, desta forma o senhor presidente encerrou a presente sessão e determinou a lavratura 
da presente ata, na qual lavrei Fábio Rogério Pinhel, servidor deste poder legislativo, que será assinada pelo vereador 1º Secretário 
José Pereira de Figueiredo e demais vereadores deste Poder Legislativo.

Às dezenove horas do dia 05 de dezembro do ano de 2023, os Vereadores pertencentes a este Poder Legislativo, reuniram-se 
em Sessão Ordinária, na qual foi aberta pelo Senhor Presidente José da Silva Machado, presente a Vereadora Cleide de Oliveira 
Dalla Vale e os Vereadores, Estanisley Costa Silva, Francisco José da Cruz, José Pereira de Figueiredo, Lupércio Nantes Castilho, 
Eliaquim Schausst. Foram registradas as ausências dos vereadores João Ribeiro de Lima e Petruça Lourenço da Silva Ao declarar 
aberta a presente sessão, o senhor presidente solicitou que em pé cantássemos o hino municipal logo após solicitou a leitura da ata 
da sessão anterior, na qual após ser lida, foi colocada em discussão e votação, e aprovada pelo Plenário. Em seguida foi realizada 
a Leitura do Ofício OF1-1888/2023-PM Vicentina-CR 948125/2023/MIDR/CAIXA- Ofício de celebração ao Legislativo contrato de 
Repasse nº948125/2023-Operação 1089554-65 que tem por finalidade “ Manutenção de estradas Rurais, na ordem de 11.251,436 
(onze milhões duzentos e cinquenta e um mil quatrocentos e trinta e seis reais), tendo o Município de Vicentina a aportar , a título 
de contrapartida de 20.000,00 (vinte mil reais), sendo o prazo de vigência do Contrato de Repasse é até 26/11/2027. Na ordem do 
dia foi realizada a leitura do parecer da comissão de finanças e orçamento que analisou o projeto de lei nº009, de 29/08/2023, que 
estima a receita e fixa a despesa do município de Vicentina-Estado de Mato Grosso do Sul, para o exercício de 2024. ” Colocado 
em discussão e votação sendo aprovado, Em seguida foi colocado em primeira votação, sendo aprovado. Logo após foi realizada a 
leitura do projeto de lei nº 015 de 30 de novembro de 2023, que “ Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação com as 
doações dos imóveis que menciona, e dá outras providências. ” Logo após leitura do requerimento de urgência especial nº033/2023 
de autoria da mesa e demais vereadores, sendo aprovado. Logo após os referidos projetos foram encaminhados para análise das 
comissões permanentes. Em seguida foi realizada a leitura do parecer das comissões que analisaram o projeto de lei nº014/2023, 
contratação de profissional, para prestação de contas dos convênios em Brasília. Sendo o referido aprovado por unanimidade, logo 
após foi encaminhado a votação o projeto de lei 015/2023, referente a desafetação com doações dos imóveis que menciona e dá 
outras providências. Em discussão e votação, sendo aprovado. Não havendo mais nada a ser tratado na ordem do dia, foi colocada 
a palavra livre, ninguém fez uso da palavra, desta forma o senhor presidente encerrou a presente sessão e determinou a lavratura 
da presente ata, na qual lavrei Fábio Rogério Pinhel, servidor deste poder legislativo, que será assinada pelo vereador 1º Secretário 
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José Pereira de Figueiredo e demais vereadores deste Poder Legislativo.

Às dezenove horas do dia 12 de Dezembro de 2023, os vereadores pertencentes a este poder Legislativo, reuniram-se nas dependên-
cias próprias da Câmara Municipal, sob a Presidência do Vereador José da Silva Machado, e Secretariado pelo Vereador José Pereira 
de Figueiredo com a presença dos Vereadores: Cleide de Oliveira Dalla Valle, Eliaquim Schausst, Estanisley Costa Silva, Lupércio 
Nantes Castilho, João Ribeiro de Lima e Petruça Lourenço da Silva. Foi registrada a ausência do Vereador Francisco José da Cruz. Ao 
Declarar aberta a presente sessão o senhor presidente solicitou a leitura da ata da Sessão anterior, na qual após ser lida foi colocada 
em discussão e votação, sendo retificada e aprovada. Em seguida foi realizada a leitura das correspondências recebidas e expedidas. 
Na ordem do dia, foi colocado em segunda discussão e votação, o Orçamento do Município de Vicentina do ano de 2024, no qual foi 
aprovado por unanimidade. Não havendo mais nada a ser tratado na Ordem do dia, o senhor presidente colocou a palavra livre a dis-
posição dos senhores vereadores sendo os mesmos: José Pereira de Figueiredo, Lupércio Nantes Castilho, Eliaquim Schausst, José 
da Silva Machado, João Ribeiro de Lima, Petruça Lourenço da Silva e Cleide de Oliveira Dalla Valle. Desta forma o senhor presidente 
encerrou a presente sessão, desejou bom recesso a todos e encerrou a presente sessão e determinou à lavratura da presente ata que 
para constar nos arquivos desta câmara municipal lavrei eu Fábio Rogério Pinhel, Servidor deste Poder Legislativo, e será assinada 
pelo vereador 1º Secretário e demais vereadores e vereadoras deste Poder Legislativo, sendo considerada aprovada pelo plenário, 
com qualquer número conforme preconiza o artigo 74, inciso 9º do regimento interno.
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